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M ais umd íictima 
Muito desejAo Qíftá o arti

culista da Cidade que capitule

mos. 

E m seu penúltimo artigo diz 
que o juiz substituto, coronel Jo
sé Feliciano Mendes foi desacatado 
pelo official de justiça Augusto 
Avelino da Silva. Entretanto, re-
ceioso de discutir o parecer do 
dr. promotor publico e o despa
cho do dr. juiz de direito, acha 
que ambos andaram muito bem. 

E o coronel Feliciano que se 
fique com o desacato que soffreu 
do vSeu subordinado!... 

Leiam com attenção aquelle 
finalsinho do parecer do dr. Au
gusto Saraiva: «especialmente 
estando ella (promotoria) sabe 
dora de que a prisão foi effec-
tuada, si é que já não o tivesse 
sido anteriormente e m outia co
marca. » 

O réo, de que tra* /a o man
dado eutiejüe aocoionel Felicia
no, já estava á disposição do 
mesmo coronel, isto é, chegara 
preso de Porto Feliz remettido 
pelo juiz daquella comarca. 

Se o coronel Feliciano não 
quizesse aproveitar-se da occasião, 
para promover u m a perseguição 
ao seu adversário, deveria ter 
dito ao mesmo que não era mais 
necessário o comprimento do 
mandado. 

Assim procederia u m juiz recto 
e que, nessa posição, não se pre-
occupasse com mesquinharias de 
baixa politicagem. 

Eis o caso: o juiz substituto, 
o coronel José Feliciano Mondes, 
recebeu u m officio do juiz de di
reito de Porto Feliz, communi-
c°ndo que dois officiaes de justiça 
conduziam escoltado u m indiví
duo pronunciado na comarca de 

Ytú. 
O officio tem data do dia 2 de 

Março de 1904 e, ás 10 horas da 
noite desse mesmo dia,a deligencia 
chegou a casa do coronel Feliciano. 

No dia seguinte, isto é, no dia 
3, o official de justiça Augusto 
Avelino da Silva, aconselhado 
pelo sr. Dario Chagas, dirigiu-se 
á tarde á casa do coronel Feliciano 
e disse-lhe que era portador de 
u m manda l > de prisão expedido 
contra u m réo que era capaz de 
resistir á mesma prisão. 

Declaro 1 mais, que a policia 

era sua inimiga e que, com factos. 
era capaz de provar que a sua 
vida corria perigoso se aveturasse 
a tentar a prisão do réo do que 
tratava o mesmo mandado. 

Diante de semelhante ousadia 
o juiz substituto, devidamente as
sessorado pelo mesmo sr. Dario 
Chagas, offíciou ao m. dr. juiz de 
direito da comarca, communi-
cando a affr^nta que soffreu c pe
dindo justiça. 

Eis os factos. 

0 official Augusto ignorava 
que o réo já estivesse preso e, 
então, a bem dos interesses da 
justiça, foi dar parte do seu receio 
ao juiz que expedira o mandado. 

Se fosse u m funccionarâo re

lapso deixaria que o criminoso 
passeiasse impune, procurando 
apenas desviar-se do u m encon
tro que o comprometesse. 

Culpa por certo não era do of
ficial que u m réo á disposição do 
juiz percorresse tranquillo as ruas 
da cidade. 

0 coronel Feliciano deveria, ao 
menos u m a vez na vida, sor fran
co e dizer ao seu subalterno que 
não se íncomtnodasse, pois, o réo 
de que tratava o seu mandado 
passeiava por sua conta e risco. 

Não o fez porque recebeu impo
sição e porque o sr. Chagas lhe 
declarou que a occasião era azada 
para còmproraotter o official de 
justiça. 

Ahi estão os factos relatados 
com clareza e precizão. 

0 coronel Feliciano queria que 
u m official de justiça fosse pren
der u m réo que já se achava pre
zo de-ide a véspera e que ao mes
m o coronel fora remettido peío 
juiz de direito de Porto Feliz!... 

Basta isto para ficar bem pa
tente as boas intenções do juiz 
substituto?! 

— A s respostas dadas ás per
guntas que formulámos bem de
monstram o embaraço que cauzá-
mos ao articulista da Cidade. 

B e m se vê que o sr. Dario 
Chagas procura sempre fu^ir 
com o corpo á seringa. 

quanio encontram duvidas edif-
dcallades na administração da 
justwa consultam um assessor e 
não é costume trazer a publico o 
nome do tal assessor. Mais adiante 
diz que o juiz substituto ágio de 
de motu próprio. 

Ora, sr. Dario ponha abaixo 
essa víseira que o ridiculariza e 
venha de fronte erguida discutir j 
u m acto que praticou. 

E' mais bonito e mais de
cente. 

Ninguém mais do que nós louva 
o procedimento do sr. Chagas, de
fendendo o coronel Feliciano Men
des das accusaçòes que contra 
ellc temos levantado. 

Pe'o.' seria assessorai-o e depois 
abandonai -o. 

O coronel Feliciano nada lhe 
fica restando, porque tem direito 
de exigir essa defeza, embora o sr. 
Chagas pudesse recuar, se não 
quizesse m u s tarde aprõveital-o 
para outras ciocadas. 

Nós, sim, deveremos dizer: 
coronel, ainda desta vez sede mi
sericordioso, mts cuidado, muito 
cuidado com a rabuliee d.1 seme
lhantes assessores! 

Entre parentheses: O que com 
razão irá desmandibular as gera
ções futuras é quando ellas chega
rem ao conhecimento de que u m 
rábula muito trefego aqui apor
tou.por u m desses caprichosos in-
cijden.es, e tratou logo de impor-
se como o magno assessor de u m 
partido de ignorantes. 

As gerações ficarão entristeci
das quando virem a presença m a 
lefica de u m h o m e m pernicioso, 
abusando da ignorância de u m juiz 
leigo e sem habilitações, offuscar 
is tradições do nosso passado. 

eotss^o^itfjiAS 

mostrar-se indifferente aos irrefutá
veis argumentos por nós exarados ; 
ella preciza resolver uma das três 
condições estabelecidas : ou remo
vendo a segunda escola municipal do 
sexo masculino para Itaicy, ou sup-
prittlindo-a, ou transformando-a para 
o sexo feminino. 

Insistir no seu pernicioso protec-
czonismo, verdadeiramente attentato* 
río ás suas condições financeiras; 
deixar-se levar inconscientemente 
pelas deliberações do seu intendente, 
— 3 attrahir a animosidade publica; 
e como de facto, temos testemuulmdo 
os mais acerbos commentarios contra 
a nossa municipalidade, tal o seu me
nosprezo pelos negócios públicos. 
O mal está nos seus membros; 

pois, porque estarmos com pandos 
quentes:—a vontade do intendente, 
uma espécie de mentor, predomina 
em todas as questões municipaes. 
Eis a causa principal da perniciosa 
lethargía da nossa municipalidade. 

Sem o auxilio efficaz dosgovern 
municipaes, promovendo tudo quant 
se relacionar com o desenvolviment 
da instrucção publica; sem a necq 
saria comprehensão dos responsa 
pelos filhos, tutelados, etc, obr 
do-os á freqüência nas escolas 
cas,— s impossível se conse^i 
formizar o ensino publico, da 
com a sua moderna methodí 

Especialmente nesta villa 
infelizmente, predomina a 
in antil, e a escola é couside 
inconscientes, como uma 
das peraltices da creança 
que a instruceio publica pr 
verdadeiramente amparada 
cientemente diffundida. 

— A ' ultima hora, ouvimos 
que o presidente da nossa munic 
[idade, vae submetter á apreciaç., 
dos seus collegas as reclamações que 
verbalmente recebeu de pessoas in
teressadas na questão de escolas pôr 
nós " 

E T o velho costume 
e negar amanhã 

Indaiatüba 
Ante a exposição clara e substan

ciada da nossa ultima correspondên
cia, sobre o estado lastimável da in
strucção publica local, nâo podemos 
acreditar que a nossa municipalidade 
conserve-se impassível em face de 
uma questão de sutnma importância 

fazer hoje e que preciza ser resolvida com a 

E' impossível ella deixar de mo-
Esperávamos que, perguntado (wntar-se em prol dessa luz vivi-

publicamente quem foi o assessor j ficante, a : 
lio coronel Feliciano. o sr. Cha
gas se apressasse a sustentar o 
acto que praticou. 

N o emtanto,a princioio diz que 
todos >s juizes formados e leigos, 

desenven-
cilhando 03 espíritos juvenis das 
trevas da ignorância, tornando-os ci
dadãos úteis á pátria,—c mstitue o 
mais bello flori > da historia do Es-
todo de S. Paulo. 
A nossa municipalidade não pode ' modelo de matraca (pelo menos entr 

aventada 
Aguardamos urgentes providencias 

que necessariamente devem ser to-
mapas, para voltarmos outra vez ao 
importante assumpto. 
— E m visita ao illustrado professor 

sr. Carlos Escobar, esteve entre nós 
dandu-nos o prazer de sua honrosa 
visita, o provecto educador e illustre 
advogado sr. Autonio Augusto da 
Fonseca, residente em Itapetinin̂ a. 
Saudamol-o affectuosamente. 
—Graças á iniciativa do nosso vi

gário padre Ferdinando Tognozsi, 
auxiliado por alguns d )s seus paro-
chianos, realizaram-se aqui os prin-
cipaes aetos da commovente solem-
nidade da Semana Santa, que, embo
ra revestidos de toda a modéstia, uU 
trapsssaram a espectativa dos innu-
meros assistentes. 
Por termos estado ausentes, não 

podemos fornecer aos nossos bondo
sos leitores uma noticia mais ampla; 
todavia, segundo as informações que 
gentilmente nos deram, podemos di
zer que tudo correu na mais perfeita 
Ordem, havendo apenas uma nota 
discordante: referimo-nos ao 
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que, idealizado como foi, em j Câmara approvou que o sr. agente sgressão da lei; que o juiz sub-
car o respeito e o sen-• [ executivo uão poderá de ora avante stitutõ. magnânimo sempre, não 

demittir ou nomear qnem quer que r * • i J 
,• £11, „,,• • j 1 ., ' l pediu que a auctoridade compe-
seja sem audiência da ( amara reu- l / . L.. 
nida. tente descarregasse sobre o ojji-

L1 I próprios da oeeasiâo,at11 
a attençáo da garotada que, numa 

ria estridente, pareeía-se mais 
• iabrado—Zé* Per ira! 

Talvez ú o não 
uma dei de momento, 

LO i tos; mas o caso i que, 
di ui demnidade pu-

i igi i, o seu inventor 
deveria prever as i 

Lo—si para isso no muito ço-
tdo rííao popular:—«Cada terra 

tem seu uso,...» 
— M udou-se daqui para a Limeira 

o sarg ;nto sr. Domingos José Gonçal-
ix-commandante do destacamen

to local, qüe durante o tempo em 
que residiu nesta villa, s ube con-

iv a estima publica pelo seu 
correçto pro< edimento. 

(Do correspondente) 

Descalvado 

Correctamente andou o meritissi-
mo juiz de direito da comarca, remet-

i de novo á pelieia o inquérito 
ŝ bre a aggressão soi Lo sr. 

onio de Mello Fonseca. 
No primeiro inquérito feito ni 
tou a criminalidade de quem quer 

, o que simplesmente indica 
perícia da I ide policial ou 
o desejo que possa existir 
filado-1 pela goía o verdadeiro 

tem sido muito commen-
ção do in uierito 

nonstrar que na reinquii 
nmmlias talvez se apure al-
sa de positivo. 
onra da cultura do povo 
mse, necessário se torna a 
eto criminoso, porque assim 

or aqui pessoas importantes 
>em alguma coisa do facto e 

uamadas a depor, poderiam fazer 
irioso crime. 

l£ desde que se trate seriamente de 
punir o auetor de um delreto que 
abalou profundamente a s >ciedade, a 
policia está na emergência de man
dar vir á sua presença essas pe 

o cilas embora respeitáveis 
idacle ou pelos bens de fortuna. 
O correspondente do Repiiblica, 

como é fácil de imaginar, só nutre 
o desejo de ser descoberto ô crhni-

Como todo o homem que re
prova in limn :ressões covar 
des; o seu desejo é unicamente 
aquelle. 

— 0 sr. José Quirino Ribeiro, que 
in elizmente ainda aqui exerce o car
go de agente executivo, deve estar 
amoladíssímo com os seus collegas de 
vereança. 

O facto que chegou ao meu conhe
cimento demonstra que o sr. agente 

mtivo perden toda a confiam;.! dá 
Câmara. 

E* o caso: tendo o directorio re
solvido a nomeação do sr. Affònso 
de Arruda para seeretario da Câma
ra, o sr. José Quirino, depois de dia
bólicos mexericos cm que è fértil, 
nomeou o sr. Arlindo Bittencourt, 
cunhado de um filho seu! 

Quando se soube do acto do sr. 
José Quirino, o directorío, principal-
mente,ficou bastante aborrecido; mas 
para não desmoralilizar a auetorida-
de municipal calou se. 
Precízando, porém, aparar as azas 

da ave que tão alto estava querendo 
•v o vôo, resolver dar-lhe um 

golpe de mestre. 
E assim foi feito. 
O dr. Valentim Tobias indicou e a 

E o sr. José Quirino engoliu cóm 
farinha seecá, como diz o padre Rosa, 
aquelle tremendo golpe nas suas pre-
rogativas de poder executivo! 
Mas .. o que s.S. quer é o ordenado 

que o bondoso Bemvindo tddos o-
tins de mez lhe d,í. 
O brio é um predicado que hoje 

bem poucas pessoas possuem! 
Vergonhoso e pitio! 
—• Está send" aqui aecionado por 

diversos credores o dr. Amancio Pen
teado, o celebre chefe monarchista 
que tantos males causou ao municí
pio. 
Uma das causas é movida pela ve-

neranda d. Marinha, viuva do pran
teado Paula Carvalho, a quem Aman
cio recusa-se entregar um saldo im
portante que ficou em seu poder 
quando 0 sr. José Rodrigues Penteado 
substabeleceu-lhtí #a procuração que 
tinha da mensma senhora. 
Dizem que o dr. Amancio está po-

bre; outros, porém, garantem que 
s.s. tem o cobre bem aferrolhado, por
que o prejuízo que-dá não só a a 
seus parentes como a diversas pra
ças—é enorme. 
Cedo principiou aquelle homem a 

receber os prêmios da perseguição 
que aqui moveu a diversas pessoas. 

(Do corresponde t 

Escrevem -nos: 

«JVIaís urna vístima 

O articulista da Cidade perdeu 

de unia voz o juizo, si é que al

gum dia o teve, tfiò desarrozoados 

e tão contradicíorios são os ar

gumentos com que vae enfeitando 

seus fistiradissimos artigos. E, si 

não perdeu o juizo, a coisa é 

ainda mais grave, porque julga 

seus leitores incapazes decompre-

hender o que lêem, verdadeiros ce

gos que hão de reconhecer-lhe a' 

•za. Nós, porém, fazemos jus

tiça confessando que entre os par

tidários da Cidade ainda lia muita 

e de bom senso que uão se 

(ieixa levar pelo pedantismo ba-

lofo dê phrases preparadas para 

eíféíto, taes como: «Capitular!» 

«Republica!» «Sois rapazes va

lente, e tereis quartel! Não esoe-

reis o ultimo assalto!» 

Até aqui ignóiavamos que o 

«Republica» fosse... rapaz! 

O leitor sensato.que tiver tido 

a pacienòia de correr os olhos 

pelas columnas da «Cidade» hade 

forçosamente encher-se de enfado 

e quantos, após a leitura, não 

terão murmurado: Isto serve 

apenas para augmentar a afflicção 

ao afflicto! 

Acompanhemos por instantes 

a lógica massissa do articulista, 

que embora já tivesse sido pro

clamado «anjo salvador» não sal

vou desta vez coisa nenhuma. 

Feia Cidade de 24 de Março 

affirmou que o «juiz substituto 

não deu denuncia do official i[e 

justiça, mas levou ao conheci

mento da auetoridade superior 

u m facto que constituía uma tran-

cial o rigor dá lei] o dever do 

cargo exigiaqueelle assim proce

desse para não ser taxado de 

prevaricador, e que cumpriu á 

risca seu dever agindo sempre de 

accordo com a lei.» 

Esta é a summula de seu ar

tigo. 

Conhecendo as manhas do 

articulista, pedimos alguns es

clarecimentos indispensáveis, para 

bem firmar o estado da questão. 

caracter reservado, e não é licito 

trazer a publico..." 

E' reservado, não 6 licito tra

zer a publico... e o homem publi
ca-a! 

Si o facto fosse verdadeiro,este 

procedimento da "Cidade" seria 

uma infâmia, porque reconhecen

do não ser licito publicar u m facto 

reservado, vae noj&mtanto atiran-

do-o á publicidade! 

Não obstante é falso, ê falsis-

simo! O dr. juiz de direito conhe

ce a lei, não persegue e não vexa 

Houve crime? Sim, responde 

a «Cidade» o juiz substituto re

conheceu logo no procedimento do 

official nina transgressão da lei, 

e em cumprimento de um dever, 

para não ser-prevaricador, levou 

o facto ao conhecimento da aueto

ridade competente. 

Ora - si houve crime, si o juiz 

substituto cumpriu o seu dever. 

a conclusão é que o dr. promo

tor publico e o dr. juiz de direito, 

declarando que não houve crime, 

e não processando o criminoso, 

não cumpriram o seu dever e são 

prevaricadores... 

Ou houve u m crime ou não 

houve; no primeiro caso, o dr. 

promotor publico e o dr. juiz de 

direito prevaricaram; no segundo, 

o procedimento do juiz substisuto 

foi violento, foi arbitrário, e a 

nossa aceusação continua de pé e 

inabalável. Não querendo logoche 

gar a este resultado, único a que 

nos levam os argumentos da«Ci-

dáde », perguntamos : D e que 

lado está a razão : do lado do as

sessor ou do lado do sr. dr. juiz 

de Direito e Promotor Publico? 

E o articulista respondeu, de 

prompto-« A razão está com o 

assessor (si houve assessor) que 

indicou o xjNico caminho a seguir." 

Vejam bem, só havia U M ÚNICO 

caminho a seguir, e foi o que tri

lhou o juiz substito, por inspira 

ção do assessor. Portanto, manda 

a lógica que se conclua terem o 

dr. Promotor e o dr. juiz de Di

reito seguido caminho errado, por

que elles não concordaram com o 

juiz substituto, tomaram caminho 

opposto, e o articulista afirma que 

só havia uii LINICO. 

O homem porem julga que es

creve para beocios e põe logo em 

pratica a máxima .predilectâ : Deus 

c bom, mas o diabo não é ruim, 

e por isso conclue : está também 

(a razão) com o dr. promotor pu

blico e juiz de direito porque cum

priram seu dever... 

Masque diabo de único desco

briu o articulista com esta dupli

cidade? 

A h ! parece que ha de ser isto : 
U E ' de crer que o juiz parti

cularmente tenha censurado o 

official... Esta censura porem tem 

ninguém 

Si o aceusado fosse realmente 

criminoso elle teria agido com 

energia, de accordo com alei con

servando sua própria dignidade, 

por que sabe que criminoso ou 

não o official ê homem livre, e só 

pôde ser punido de accordo com a 

lei e não ha lei que dê aos juiz ;s 

poder para passar descompostu-

ras reservadas! 

A "Cidade" parece que não 

tem noção de cumprimento do 

dever, e por isso faz a u m ma

gistrado correçto esta gravíssima 
affronta. 

E' isso, o homem perdeu o ti

no, si o teve algum dia, porque já 

não sabe o que diz, e só diz o 

que"não sabe, como por exemplo: 

que é possível um official effectuar 

a prisão de quem está prezo h 

mente, sob pena de responsabi/i-' 
dade. 

Por hoje basta. 

U M SÀMÀMIUIENSE 

PELATAMÍ 
Na rua da Palma, na casa n.° 25, 
o sr. Francellino Cintra, pseudo re-
dactor da Cidade de Ytú} montou 0 
jogo do vispora, onde todas as noites 
reunem-se diversos viciados, que 
perdem o dinheiro, a noite e a 
saúde. 
A policia, naturalmente, deve saber 

da existeneja daquelle antro de per
dição; mas como "elle é de proprie
dade de um typo que tem a pi 
sào de orientar o publico, ri-
ral-o, deixando correr os marfi 
Mas a coisa chegou ao nosso co

nhecimento e para que nã i se diga 
que estamos encobrindo certas banda
lheiras, ahi vai o aviso á policia. 
O sr. Luiz de Freitas já agora, 

mesmo contra a sua vontade, \> 
s.s. è apreciador da orelha da sota, 
deve o quanto anteç dar ! 
raquella i ibando com a l 
jogatina. 

E caso queira agir como auetor.-
dade ind< , pzalidade 
absolutamente não lhe reconhecemos, 
deve instaurar um processo con 
Fuão Francellino, para que de futuro 
arranje trabalho honesto para man
ter-se. 

Veja o publico a que vergonheíra 
chegou a imp governista em 
Ytú: o redactor de uma folha que 

icnte todo o mun
do; que nota defeitos nos s 
affectos; que talla em ho ira e d 
dade; que mette-se a cebo em ban-
quetes*, arrotando discursos bombás
ticos e camellorios—feito banqueiro 
de vispora, numa rua bastante po-
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voada e quasi ás barbas da policia! rua. Quem for seu dOüO pode 
E ahi está desmascarado o patife proCUral-a. 

que injuria os homens honestos. 
Hoje mesmo o sr. delegado de 

policia deve dar o cerco naquela ^ J o - v o oliaiot 
espelunca perigosa. Communica-nos o sr. Ernesto Moy 

' sés que abrirá brevemente nesta 01-
J dade um chalet para a venda de bilhe-

t IOVO aponte do correio -stá tes de loteria, mantendo diariamen-
fazendo uma prereneia na pul ' a- te còmmunicações telegraphycas com 
ção dos balancetes, que evid ia a casa Dolivaes, de S. Paulo. 
desde já o seu amor á jagtinçad i. 

Aquella n tícia, des^e que aqai 
existem dois orgaras de publicidade, 
deve ser fornecida a ambos jornaes. 

Nào vae neste pequeno reparo nada 
de arabiçã >, mesmo poroue a publi
cação é gratuita. 

E um agente do 3 • * sio precisa, 
para merecer a confiar* a In todos, 
•er imparcial, pôr de lad > essas toli
ces de política de campanário. 

O cobra, que muito breve ha de 
perder a peç mha, está merecendo 
as honras de uma deseompostura. O 
noticiarista cá da casa já lhe esare-
gou o lombo, pondo abaixo a pro-
sapia dô bobo alegre que, em vez de 
cuidar de seus deveres, anda escre
vendo sandices pela secção livre do 
pasquim da rua da Palma. . 

O factõ revoltante passado com o 
corpo da querida filha do sr. Cor
deiro, era motivo de sobra para 
uma demissão a bem do serviço pu
blico. No emtanto o tal cobra ainda 
é zelador do cemitério e continuará 
a fazer das suas até que toque a vez 
de dar-se facto idêntico com pessoa 
aparentada com Os mandões da situa
ção '. Então, pimenta que uos outros 
nao arde, ha de arder por força. 

Os malandros da Cidade levaram 
«emana e meia de rejrabofe e no fim 

O sr. Oiosro Alves da Gosta, 
d'erno Ju»z de Casamentos da 
villa do Salto, -suspendeu o sr 
José de Almeida Albuquerque 
das funcçòes de ofticial do re~ 
çntro civil daqnell* villa. 

Ha muito tempo que chegara 
aos nossos ouvidos queixas con
tra o procedimento incorrecto 
de tal funccionarm. 

Disseram-nos até que o sr. 
Albuquerque tem por costume 
cobrar de modo exhorbjtante 
as custas dos papeis de casa
mentos. Affirmaram-nos que 
elle retira-se da comarca quan
do quer, sem dar desse facto 
conta ao seu juiz. 

Emfim, os clamores contra 
o sr. Albuquerque partem de 
todos os lados: são os seus 
superiores indignados com o 
seu relaxamento e è o publico 
desesperado por muitos e justos 
motivo;. 

Poi nomeado para exercer 
o cargo interinamente o sr. 
Silvestre Leal. moço honesto 
e muito estimado na villa do 
salto. 

Consta nos que o sr. Albuquer-
de tanta"vaiaçãô" nâ^rabiscarai^"^!^110 está trafcando de anutlar 
noticia das festas da Semana Santa »° a c t o d o í u i z u e casamentos. 

Que bórga, a daquelles kagados ! 

Passava outro dia o nho Luiz de 
Freitas por certa rua, quando o Oc-
taviano, que estava em umajanella, 
cantou ironicamente: 

Quando 0 Careca chegou 
Todos deram o seu vintém 
Só o mano Chico disse 
Que Careca cá mais não vem... 

Nho Luiz olhou para cima e ca-
hindo uma palhinha no seu mimoso 
nariz, largou medonho espirro. 

O Irineu, que deu agora para fal-
lar só na língua de Virgílio, inquiriu 
do Horacio : 

— C o m o hei de dizer Dominus te-
cum em latim ? 

Z. FERINO 

BfQTICgARIQ 
S o p a p os 

Hoje, em frente ao negocio que 
foi do Alberto, dois jogadores es
murraram-se valentemente a socos. 

Antes de chegarem ás vias de facto, 
proferiram os palavrões os mais in
decentes, com grande gáudio do Zé 
Bento, que ainda é subdelegedo de 
policia e que na óccasiào ria-se al-
varmente, uâó prendendo os pertur
badores da ordem publica. 

U m dos contendores, conhecido 
por Chico Pela Certa, teve o trontes-
picio bastante damnificado. 

Essa nesta typographia uma 
chave de trinco que foi eucon-

Póde bem que disso 
urjara certidões falsas e 

jandas !... 

tudo 
que-

#•»*• 

Enfermo» 
Desde o dia 1* do corrente 

guarda o leito, em virtude de 
ura parto prematuro, a exma. 
esposa do nosso presado amigo 
sr Braz Orti?. 

E' seu medico assistente o 
distincto clinico dr. José Bre-
nha. 

Os nossos voto^ silo pelo 
restabelecimento da virtuosa 
senhora. 

—Está doente, de cama, o 
nosso bondoso amigo sr. Al
berto Macedo.' 

XJVMS eleotrloa 

Inaugura-se hoje, e m Par-
nahyba, a illuminação á luz 
electrica. 

Para assisfjr ás festas que 
estão preparadas, coramemo-
rativas daquelle importante 
melhoramento, recebemos ura 
convite do sr. Celestino Cor
rêa da Silva, digno intendente 
municipal, que muito agrade 
cemos. 

m^m LIYHE 
AVI S O 

A Directoria do Club Spor-
tivo pede aos senhores accio 

eus cartões para dar ingresso 
ás pessoas extranhas á sua fa 
milia. 
De accordo com os estatutos 

se consideram como fazendo 
parte da familiar—mulher e 
filhos menores ; com o mesmo 
ingresso podem os accionistas 
recolher domésticos para acom
panhar seus filhos. 
Todas asdemais pessoas terão 

de pagar entrada embora con 
vjdada pelos accionistas. 

0 Secretario 
Irineu de Souza. 

trada Domingo de Paschoa, na nistas que nao se utllisem dos 

O Doutor Aristides Martins de 
Lima Castello Branco, Juiz 
de Direito desta Comarca de 
Ytü, etc. 
Faz saber aos que o presente 

edital de vinte dias de pregão 
virem, que findos que sejão 
ditos pregões, tem de ser ar 
rematados a, quem mais der e 
maior lance offerecer, no dia 
vinte e cinco de Abril do corren 
te anno, ao meio dia na sala 
das audiências deste juizo os 
hens que foram penhorados a 
Severino Antônio da Fonseca e 
sua mulher na aoção que lhe 
move Honorato Manfredi. cujos 
bens são os constantes da res
pectiva avaliação, exist e n te 
em poder e cartório do escrf 
vão que este subscreve a qual 
é do theor seguinte: U m a ca
sa de morada coberta de telhas. 
com uma fresta de frente si 
tuada dentro do terreno que 
adiante se mencionará avalia
da porduzentomilreis(2<>0$í>00). 
Vinte alqueires de terreno mais 
ou menos constantes de rnattos 
campos, pastos e terras culti
vadas no sitio do* Minas, na 
Villa de Indaiatuba. confron* 
tando cora terras do Col. Bar 
roso, lorge Stal, Alberto Wolf, 
Paulo Nolli, José Mina e Cap. 
Joeiae de Camargo, avaliadas 
nor ura conto de reis(l:OOOS00ü) 
Dois m d e quinhentos pés de 
café cora muita falha e era 
mau estado, situadosno mesmo 
terreno acima mencionado, a* 
valiados por ura conto de reis 
(l:O0O$OO0). O café pendente 
oalculado em quarenta alquei
res' mais ou menos, avaliados 
porcem mil rei>(100$000).E as^ 
sim serão os ditos bens arroraa-
tadosa quem raaís der e maior 
lance offerecer no dia e hora 
acima designados. E para que 
chegue a noticia de Iodos se 
lavrou o presente edital que 
será afixado n<; logar do cos
tume independentemente d e 
pregões e publicado pela ira- J 
prensa. Dado e passado nestaj 
Cidade de Ytú, aos cinco dias: 
do mez de Abrd do anno de 
mil e novecentos e quatro. Eu,1 

Orozirabo Carneiro, escrevente 
juramentado o escrevi. K eu,' 
Dario Chagas, Escrivão o con 
feri e subscrevi. 
Aristides M. de Lima C. Branco. 

O Doutor Aristides Martins de 
Lima Castello Branco, Juia 
de Direito nesta Comarca de 
Ytú, etc. 
Paço saber aos que o pre

sente edital verem, que, o 
j porteiro dos audictorios, Augus
to Avelino da Silva, ha de tra
zer á publico pregão de venda 
e arrematação, a quem mais 
dér e maior lance ofterecer, 
no dia vinte e três do corrente, 
ao* meio dia, na porta da 
Cadeia Publica, Largo do Car\ 
mo, os bens seguintes, penhos 
rados a Adão Antônio da Fon
seca, e sua mulher, Dona 
Maria Rosa da Fonseca, para 
pagamento da execução qua 
lhe move Honorato Manfredi, 
a saber : Mil e quinhentos pés 
de café, rnal tratados, com os 
fruetos pendentes avaliado3por 
seiscentos e trinta e sete mil e 
quinhentos réis (d37$500); u m a 
caza coberta de telhas, cora 
três frestas de frente, em máo 
estado, avaliada por duzentos 
mil réis (20l)$OOO); u m a caza 
coberta de telhas e sapé, e m 
máo estado, avaliada por cento 
e cincoenra mil réis Ílfi0$000); 
dois alqueires de pasto, maic 
ou menos, avaliados por cera 
mil réis (lflO$000); seis alquei
res de invernada, mais ou 
menos, avaliados por trezentos 
rail reis (30O$OO0); quatjo al
queires de matto e cultivados, 
avaliados por duzentos rail réis 
(200$000). As terras acima des-j 
criptas, confrontam cora teari 
de Jonas de Almeida, Prancij 
Alves Barroso,Jorge Stal, 
lo Nolli; Alberto Wolf, e 
Mina. E para que chegue, 
conhecimonlo dos interessai 
mandei expedir o presente 
tal, que será affixado no I 
do costume e publícadç 
imprensa local. Dado e pai 
nesta cidade de Ytú. aos qtu 
tro de Abril, de mil e novec.ii 
tos e quatro. Eu Arthur Eugenic 
da Silva Porto, Escrivão, o 
subescre vi.—Aristides M. de 
Lima Castello Branco.- Estava 
u m sello estadoal no valor d« 
quatrocentos reis, devidamente 
inutilizado. 
Alistamento eleitoral 
0 Cidadão ^Diogo Alvos da 

Custa, Juiz do Paz preparador 
do alistamento eleitoral deste 
distric'0, na formada lei, etc. 
Faz publico pára conhecimen

to dos interessados, que se deve 
proceder no próximo mo/ de 
Abril o alistamento dos eleito
res estadoaes pelo que convida 
aos cidadãos domiciliados nes
te districto que se pretende
rem qualificar eleitores, a apre
sentarem seus requerimentos 
devidamente insiruidos durante 
o dilo mez de Abril, todos os 
dias das 10 horas da manhã as 
4- horas da tarde, neste juízo ao 
Largo Paula Souza n°. 18. 

Dado o passado n' este ilî trU 
cto da Villa do Salto, a 29 do 
Marro de 1901— 

Diogo Alves da Costa 



REPUBLICA 

Cl 
TEMPORADA HYPICA 

REABERTURA DO PRADO MO DIA 9 DE ABRIL 
Projecto das Corridas: 

I31&A I O A d i a XÉ* 
Pareôs e prêmios 

\ Grande prêmio de 2:0"0<;OOQ. Animaes de qualquer espé
cie, íaiiida não insoriptos). Distancia. 420 metros ou 3 quadras 

pelludos. Distancia : 300 

pelludos. Distancia : 2 

pelludos—pungas—Dis-

1 Prcmio de I:000$000. Animaes moio-sangne. Distancia 
330 metros. 

1 Prêmio de oOOíjOOO. Animes 
metros. 

2 Prêmios de 200$000. Animaes 
quadras. 

10 Prêmios de 100$000. Animaes 
tancia : 420 metros. 

10 Prêmios de 50§000. Animaes pelludos—pungas—Distan
cia : 420 metres. 

Haverá Lambem corridas de desafio entre animaes 
de diversos pontos do Estado. 

Convida-se os amadores a trazerem cs seus afa~ 
mades pungss e... venham dispostos a voltar à pé. 

Toda e qualquer informação será prestada pelo 
secretario abaixo assignado. Inscnpcões atè 5 de 
Abril. 

I^íf4EO D E SOUZfí 
\\x\ iõ do Março de 1904. 

JSL B.—Encontra-se cocheiras còrtvenientes e alugam-se 
renos para jogos e outros divertimentos lícitos. 

O R V E T E a qualquer hora do dia 
,on da noite, eiteonira o puhííco 
no oslabcleciinenlo dn Alfredo i>i-

i. denominado a CAVKHNA-

JL _ 

"¥H3 
"<ak rt Tjn& * * A 3 R : É 

VÍ:XDI:-SE \A 

•Jfc- PADAFsíA ALLEÍVÍÃ 

ABRlOLET-^êncle-so um em ( 
bom estadoç com arreios e um j 
bom cfOíAífo por preço barato-

Palma 70.—A. GUSMÃO 

daria MINERVA 
líÜA do C0MMBRr.lO8, 7—Yiú 

Q 
UHM não irá n-» — C A V E R N A . — do 

Alfredo Teixeira, tomar um sor
vete de abacaxi, cajá on outra de
liciosa frucí-i ' Só mesmo quem for 
um verdade: uuha de fome! 

Dr. Enrico Viscardi 

MEDICO-CIRURGIÃO 

Laureado pela Univer

sidade de Pavia (Itália) 

Habilitado pela Faculdade 

deMedicina do ftiode Janeiro 

RES1DFNCIÀ—SALTO DE YTÜ 

O ADVOGADO |£t 

flí. íulío laia I é 
m 

I 

• ^j advogado 

JOla HBARTIHS DE MELLO J0XIO3 

ESCRIPTOBÍO: 

Rua Marechal DeodoroQ 1 

&. aulo 
* 

m 
«S9 

Acceita causas nesta ou em 
qualquer outra comarca M o 
interior e no Tribunal de 
Justiça do Estado. 
RESIDÊNCIA —Rua Abolição 
n. 74. Escriptorio: /?m de 
S. Benio, n. 23 ('sobrado). 

S. PAULO 

* » * * 

fios srs. fazendeír os 

O abaixo assignauo communi' 
ca aossrs. fazendeiros, que acha 
se a sua disposição para qual. 
quer concerto em vapores e ma1 

chinas de c fé. 

Quem qni/er utilisar--se do 
sgus serviços, pode procural-o á 
lua do Commercio n. 98 jsobra 
do ou no sitio do Buraco. 

GODOPRKDO CARNEIRO 

G RANDE FESTA 

TA GRXI 33LVE 

( P R O G R A W W A)z^^^ 

fogo de a 

m i m FRFsrft DF wrns 
i 4$6Q0 o küo—Vendo-se na 

aãdãria vltlemã 

Attenção 
* 

Aviso aos srs. violonistas 
que acabo de receber umsor-
tímento completo de superiores 
cordas napolitanas, Ia 2a e 3a, 
ditas de sedfi e bordões para 
4" 5a e 6a. Verdegaes e outras 
cordas para viola, etc, etc. 

Ninguém deve; comprar cor 
das para aquelles instrumentos 
sem primeiro ver o grande 
portimento quí possuo e que 
vendo por preços muito razoá
veis, no armasem da 
Rua da Palma 100 —Ytú 

Antônio Augusto Ferraz 

Aos nossos assignantes 
Pedimos aos nossos bondosos 
assignantes que tenham a bon
dade de pagar suas respectivas 

çtósignaturas. 
Estamos certos de que elles 

corresponderão ao nosso â pelk) 
que é muitíssimo justo. 

Papeis de lasdmenfo 
Braz Ortiz, cx escrivão de juiz 
de paz desta cíuade, com longa 
pratica, encarrega-se de prepa
rar papeis de casamento, tanto 
no religioso, c<>mo no civil. 
Incumbe-se também de tirar 

qualquer provisão na secret»* 
ria Ecelesiastiea. 
Serviço expedito e quasi de 

graça. Pode ser procurado na 
Uet rua de S.Rit i. 

Declaração 

Declaramos, para os devidos 
effeitps, que, nesta data, vende-
mos aos Illm°\ Srs. José Weis-
sohn & Comp., a «Pharmacia 
ítalo Brazileirã», situada no Salto 
de Ytú, livre de quaesquer Ônus, 
pharmacia essa que tivemos por 
compra, feita aos Srs. Carneiro 
da Cunha & Comp, 

Santos, 1 de Março de 1904. 

Lomo nos annos anteriores, no próximo mez de Abril 
terão começo as festas de Sanla Cruz nesla cidade; o festeiro 
scienlilica ao publico em geral que as festividades este anuo 
serão realizadas com o maior brilho e esplendor posnvel, c< n-
síando as festas religiosas do novenas, começando no dia 25 de 
Abril até o dia 3 de Maio; erguimento cio mastro, alvorad i, 
missa cantada e procissão nos dias 2 e 3 do mesmo; jkílòes 
de prendas m s (lios 1, 2 o 3; uma bom organizada orchesi a 
e excellentes bandas de musica tocarão em todos os netos.' 

AÍ? fpstas profanas constarão de um grande e imporl no 
tificio, que será queimado na noiie de 4 oc Vlaio, tou-

radas, cavallíobos, páo de sebo., samba e muitos outros di\e ti-
mentos que funet ionarão durante as lestas. 

A igreja, o largo, barraca, barracão, coretos, etc. será 
tudo bellamentc lllumínado a gaz acetyleno, cncnnt ando os 
senhores interessados todas as commodidad"s prectzas 
estabelecimento de jogos e divertimentos lie tos. 

Convida-se geralmente a todos os devotos de Santa Cruz, 
especiãlmeme aos habitantes dos lugares vizinhos, e ao povo 
do município, contando-so com o concurso de todos para maior 
brilho e realce. 

Capivary, 24 de Marco de 1904. 
^ 0 FESTEIRO 

José Guarda-mo'r 

para 

A mazonas <£ Freire. 

INTÜRAMIAPIQX 

LARGO DO CARMO, 4 
Neste estabelecimento 

preparados chimeos. 
lava se c tinge-se com 

O proprietário pede ao exmo. povo yíuano 
favoreoelrO com sua frê uezia, ficando desde já 
agradecido e sempre ás ordens de quem precizar 
do seu serviço. 

Ytú, 1.° de Abril de I9OÍ. 

O PROPRIETÁRIO 

Simoni 
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